
PÁGINA 4 A N O L X X X — N . ° 57 — Q U A R T A - F E I R A , 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Onde se lê: 

Encarregado de Serviço Técnico ' T P I H 

L e i a - s e : 

Encarregado de Serviço Técnico T P 62 

Onde se lê: ' 

' S I T U A Ç Ã O N O V A 

P i s c a i da J u n t a C o m e r c i a l P P - I I 15 
L e i a - s e : 

F i s c a l da J u n t a C o m e r c i a l P P - I I I 15 
Onde se lê : 

Tecnologis ta P P - I I I 15 
L e i a - s e : 

Técnico de Fiação . . . P P - I I I 15 

F a i x a I V 

Onde se lê: 

S I T U A Ç Ã O A T U A L 
Veterinário Chefe P P - I I V I I 
Veterinário Chefe . . . . . . . . P P - I I . V T I 

L e i a - s e : 
Veterinário Chefe P P - I I V I I 
Veterinário Chefe P P - I I V I I I 

Onde se lê: 
Psicólogo Clínico T P 

L e i a - s e : 
Psicólogo Clínico T P I 

Onde se lê : 

S I T U A Ç Ã O N O V A . -

Médico Or topedis ta e Traumato log i s ta Encarregado P P - I I 20 
L e i a - s e : 

Médico Or topedis ta e Traumato log i s ta Encarregado P P - I I 22 

O n d e se lê: 
Médico San i t a r i s t a I V P P - I I I 24 
Médico San i t a r i s t a I I I . . . P P - I I I 23 
Médico S a n i t a r i s t a I I . . . P P - I I I 22 

L e i a - s e : 

Médico San i t a r i s t a I V P P - I I 24 
Médico San i t a r i s t a I I I P P - I I 23 
Médico San i t a r i s t a I I P P - I I 22 

Onde se lê: 

S I T U A Ç Ã O A T U A L e S I T U A Ç Ã O N O V A , res
pect ivamente: 

Assistente de Di re to r T P 5 0 

e 
Engenhei ro Agrônomo P P - I I I 20 

DIÁRIO OFICIAL 
B»ta*« do Sá» Pmu • 

L e i a - s e . 
Assistente de D i r e t o r T P 

e 
Engenhe i ro PP-III 

Assembléia Legislativa do Estado 

' A N E X O I I 

Cargos de p rov imento efetivo 
F a i x a I I 

O n d e se lê: 
S I T U A Ç Ã O N O V A 

Encar regado de Setor (Por ta r ia ) P P - I I I 
Encar regado de Setor (Por ta r ia ) P P - I I I 

L e i a - s e : 
Encar regado de Setor (Por ta r ia ) P P - I I 
Encar regado de Setor (Por ta r ia ) P P - I I 

Cartórios Oficiais 
Cargos de P r o v i m e n t o Efe t ivo 

O n d e se lê: 
Cartórios Of i c i a i s 
L e i a - s e : 
Cartórios O f i c i a i s — Poder Execu t ivo 

w ' * i x a I I I 

O n d e se lê: 

S I T U A Ç Ã O N O V A 
Escrivão P P - I I 
Escrivão • • • • • P P - I I 
Escrivão P P - I I 
Escrivão P P - I I 
Escrivão • . . . P P - I I 
Escrivão

 P P"ÍÍ 
Escrivão • P P - I I 

L e i a - s e : 
Escrivão J u d i c i a l • • • p p " í í 
Escrivão J u d i c i a l

 P P"íí 
Escrivão J u d i c i a l O D TT 
Escrivão J u d i c i a l D D TT 
Escrivão J u d i c i a l TT 
Escrivão J u d i c i a l • • • • 3,"íí 
Escrivão J u d i c i a l • •• P P - I J -

90 

20 

12 
12 

13 
12 

19 
19 
19 
19 
19 
19 
19 

19 
19 
19 
19 
19 
19 
19 

D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N.° 12, D E 9 D E M A R Ç O D E 1970 

Lei Orgânica do Ministério Público 
Retificação 

A r t i g o 31 — _ ' 
O n d e se lê : " 

n — e de Alçada, e m funções. . ." 
Le ia - se : " . 

II — e de Alçada, as funções. . ." 
Disposições Transitórias 

A r t i g o 3.° — , 
Onde se lê: " . . . funções de Assessor dos Gabinetes d * P\*HM\1£-

dor G e r a l d a Justiça..." 
L e i a - s e : " . . . funções de Assessor do Gabine te do Procurador G e 

r a l da Justiça..." 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECJÍETO n. 52.420, D E 24 D E MARÇO D E 1970 

Estabelece normas para comissionamento de servidores estaduais junto a 

Prefeituras Municipais 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Os pedidos de comiss ionamento de servidores estaduais 
j u n w a Prefei turas M u n i c i p a i s , com ou s e m prejuízo de vencimentos, só serão 
atendidos se acompanhados de u m a programação de t raba lho assinada pelo P r e 
feito interessado. 

A r t i g o 2.° — Deverão constar da refer ida programação, a repartição 
de exercício, a discriminação completa das tarefas a serem executadas e o horá-
r ic a ser~obedecido pelo servidor além do prazo do comissionamento. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 24 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 
Antônio José Rodrigues Pilho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário da Segurança 
Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc i a l 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e A d m i n i s 
tração 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e 
jamento 
José Adolpho Chaves do Amarante, Secretário do In ter ior 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da Casa 
C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 24 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N. 52.421, D E 24 D E MARÇO D E 1970 

Cria Ginásio Estadual 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a cr iado o Ginásio Es tadua l de J a c i , e m J a c i . 
A r t i g o 2.° — A unidade c r i ada pelo presente decreto, só será in s t a l ada 

em 1971, após verificação, pela Secre tar ia da Educação, da existência de c o n d i 
ções efetivas pa ra seu funcionamento . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 24 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 24 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A , 

D E C R E T O N . 52.422, D E 24 D E MARÇO D E 1970 

Transforma ginásio estadual em colégio 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T | j 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, ; ; 1 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a t ransformado e m Colégio Es tadua l o Ginásio E s t a 

d u a l " P a u l o V i r g i n i o " , em C u n h a . 
A r t i g o 2.° — N a unidade de ensino agora t ransformada instalar-se-ão, 

neste ano let ivo, apenas classes de p r ime i r a série do segundo ciclo. 
A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 24 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 24 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A, 

D E C R E T O D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 
Dá denominação a estabelecimento de ensin» 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Considerando que D . O l y m p i a B a r t h ae O l i v e i r a fo i , como professora 
primária de gerações de alunos, exemplo v ivo de devotamente retidão e eficiência. 

Cons iderando que deixou, entre seus concidadãos, lembrança de alto 
espírito cívico, empenho e mesmo abnegação no cumpr imento de deveres, 

Decre ta : 
Ar t igo 1." — Passa a denominar -se " G r u p o Escolar Professora O lympia 

B a r t h de O l i v e i r a " o G r u p o Esco la r do J a r d i m Ip i ranga , no município de A m e 
r i cana . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 24 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio B a r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário á\ Educação. 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 24 de março de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A , 

D E C R E T O D E 24 D E MARÇO D E 1970 
Dá denominação de "Professora Juvelina de Oliveira Rodrigues" a estabelecimento 

de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e 
Considerando os relevantes serviços prestados pela Professora Juve

l i n a de O l i v e i r a Rodrigues , no setor educacional , como mestra dedicada e e f i 
ciente; 

Considerando que o desenvolvimento in te lectual e social de uma co
munidade mui to deve àqueles que fazem do seu t rabalho mola propulsora do 
progresso; 

Considerando que a i lus t re mest ra d ign i f icou o Magistério bandeirante, 
a quem dedicou toda sua v i d a ; 

Considerando, f ina lmente , a jus ta homenagem que se presta à edu
cadora barbarense, por proposta da Prefe i tu ra M u n i c i p a l de San ta Bárbara D'Oeste, 
cujo nome servirá de exemplo às gerações futuras, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se G r u p o Escolar "Professora Juve l ina 

de O l i v e i r a R o d r i g u e s " o G r u p o Escolar do B a i r r o J a r d i m Be la Vis ta , em San t a 
Bárbara D'Oeste. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 24 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de março de 1970* 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 


